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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-COEMA Nº 17, DE 21 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, 
em conformidade com a Lei nº 1.789/2007 e suas alterações, além do 
§1º do inciso V do art. 4º do Regimento Interno do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente do Tocantins - COEMA/TO, publicado na Edição nº 4.232 
do Diário Oficial do Estado, de 10 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria das Cidades, 
Habitação e Desenvolvimento Regional - SECIHD, através do OFÍCIO 
Nº 214/2025/GASEC (SGD 2025/37009/001543),

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor o Conselho Estadual do Meio 
Ambiente - COEMA/TO, no biênio de 2024 a 2026, JOÃO CARLOS 
FARENCENA, como Titular, em substituição a Erik Farina Yepes, 
membro indicado pela PORTARIA-COEMA nº 18, de 05 de setembro de 
2024, publicada na Edição 6.652 do Diário Oficial do Estado, de 10 de 
setembro de 2024, representando a Secretaria das Cidades, Habitação 
e Desenvolvimento Regional - SECIHD.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21 de março de 2025.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, em Palmas - TO, aos 21 dias 
do mês de março de 2025.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Presidente do COEMA

PORTARIA-SEMARH Nº 18, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42 
da Constituição do Estado, e na conformidade do teor do MEMORANDO 
nº 02/2025/ASSUC/SEMARH (SGD: 2025/39009/003207),

RESOLVE:

Art. 1º Lotar o servidor público JAMES DEAN DE MESQUITA 
SOUSA, número funcional 1160575-2, na Unidade Administrativa da 
Diretoria de Educação Ambiental para Sustentabilidade, a partir de 20 
de março de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 25 dias do mês de março 
de 2025.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Secretário

PORTARIA-SEMARH Nº 19, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas atribuições e consoantes o disposto no art. 42,  
§1º, incisos II e IV, da Constituição do Estado, e em consonância com a 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 6.898, de 7 de 
fevereiro de 2025, Decreto nº 6.606, de 28 de março de 2023, Instrução 
Normativa nº 5/2023/GASEC/SEFAZ, de 23 de maio de 2023, Instrução 
Normativa TCE/TO nº 3/2024-PLENO, de 15 de abril de 2024, e

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  
nº 2024/39000/000157, tendo como objetivo a contratação de serviço 
especializado de coleta seletiva na Feira de Tecnologia Agropecuária - 
AGROTINS 2025, prevista para acontecer no período de 13 a 17 de maio 
de 2025, conforme motivação, finalidade, especificações, quantidades e 
exigências descritas no Termo de Referência nº 1/2025/DDGIRS/SEMARH 
e decorrentes da Ata de Compra Direta nº 01/2025,

CONSIDERANDO a Ata de Realização de Compra Direta 
Eletrônica e Histórico de Lances nº 01/2025, lançados no Sistema 
Compra Direta Eletrônica, e Autorização de Compra nº 83/2025, as quais 
estão disponibilizadas através do site http://www.siga.to.gov.br/compra-
direta e www.siga.to.gov.br/sgc, onde a empresa DIAN VARIEDADES 
LTDA apresentou proposta economicamente mais vantajosa para a 
administração,

CONSIDERANDO a permissão contida no art. 75, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e no inciso IV do art. 50 da Lei Federal  
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência nº 1/2025/DIAF/SEMARH, Justificativa Tecnica nº 3/2025/DIAF 
e Justificativa do Gestor nº 5/2025/GABSEC,

CONSIDERANDO que a contratação pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado, e ainda, toda a 
documentação acostada aos autos, bem como, o princípio da supremacia 
do interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o procedimento licitatório para efetivação da 
despesa solicitada em favor da empresa DIAN VARIEDADES LTDA, no 
valor de R$ 54.650,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta 
reais), para atender a demanda desta Secretaria do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 26 dias do mês de março 
de 2025.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Secretário

COMISSÃO ELEITORAL DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO 
LAGO DE PALMAS

DELIBERAÇÃO Nº 06/2025 DA COMISSÃO ELEITORAL DO 
COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO LAGO DE PALMAS

Torna público a relação dos membros empossados 
do Comitê de Bacia Hidrográfica do Lago de Palmas.

Conforme a Resolução do CERH nº 25/2011, que dispõe 
sobre os processos eleitorais e cadastro de usuários e da sociedade 
civil organizada relacionada com recursos hídricos, após a análise dos 
cadastros para concorrer às vagas no Comitê de Bacia Hidrográfica 
do LAGO DE PALMAS a Comissão Eleitoral torna pública a relação 
das entidades, instituições públicas e usuários de água habilitados. 
Dessa forma, a comissão eleitoral torna público a relação dos membros 
empossados do Comitê de Bacia Hidrográfica do Lago de Palmas.

Poder Público

ITEM INSTITUIÇÃO SEGMENTO

1 Prefeitura Municipal de Palmas Poder Público

2 Prefeitura Municipal de Gurupi Poder Público

3 Prefeitura Municipal de Lajeado Poder Público

4 Prefeitura Municipal de Crixás Poder Público

5 Prefeitura Municipal de Silvanópolis Poder Público

6 Prefeitura Municipal de Ipueiras Poder Público

7 Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Tocantins Poder Público

8 Prefeitura Municipal de Monte Santo Poder Público

9 Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins Poder Público

10 Prefeitura Municipal de Pugmil Poder Público

11 Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins Poder Público
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